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Coordenadoria IVI

Proteção e Defesa do Consumido
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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA DE CONSUMIDOR DE MARACANAÚ

CERTIDÃO

R.h.,

CeNifico para os devidos fins que, na data de 05 de maio de 2025 foi devolvido a )

remetente, o AR (ENVELOPE), referente a consumidora: Raquel Nogueira Torre 1.

idenüficando o motivo: NÃO PROCURADO.
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Maracanaú, 08 de maio de 2025.

AmeTÍlá Andson do Nascimento MeIo

Agente Administrativo – 27.446
Procon IVlaracanaú
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Rua 4, N' 3-/0, Jereissati 1, Maracanaú – CE, CEP 61.900-350.
E-mail: procon@maracanau.ce.gov.br


